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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.458, DE 03 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais e suas autarquias, nos dias 
dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° O expediente das repartições públicas e suas autarquias, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do Mundo FIFA de 2026, quando realizados em dias úteis, encerrar-se-á 02 (duas) horas antes do horá-
rio previsto para o início da partida, considerando o horário de Brasília, conforme divulgado oficialmente pela FIFA.  

Art. 2º As disposições deste decreto não se aplicam aos setores que prestam serviços essenciais e de interesse pú-
blico, com funcionamento ininterrupto, as quais manterão seu funcionamento normal, inclusive com atendimento ao 
público, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026. 
	
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 03 de junho de 2026

	 WALID ALI HAMID	 ANTONIO CARLOS MARTINHO
	 Prefeito	 Secretário Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar
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